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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 78t2021, que "Determina a contrataçáo

de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em empresas que

recebam incentivos Íiscais no Estado de Mato Grosso".

Deputado EDUARDO BOTELHO

Emenda no 01 - Modificativa - Deputado Gilberto Cattani

RELATOR(A) : DEPUTADO(A) \);L9on S"utoç

I _ RELATÓRTO:

r A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

i Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 12012021, Protocolo n" 71212021,

i fido na 2u Sessão Ordinária (lOlO2l2O21), sendo colocada em pauta no dia

I t 61021202l tendo seu devido cumprimento de pauta día2410212021.

:

I Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n." 7812021,
:

i de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que o'Determina a contratação de

^ 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em empresas que recebam

\

, incentivos fiscais no Estado de Mato Grosso".
I

i Bm l7l}8l2021,na 3o reunião ordinária da Comissão de Direitos

, Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

: edolescente e ao Idoso, teve parecer favorável à aprovação do projeto de lei

i (Parecer n'0183/2021), ficando apto paraaprecíação em OllO9l2O2l.

t 
,-,:n^4^ Í1^+t. 

Na sessão de 23/0212022 foiconcedida vista do projeto ao Dep'

. Gilberto Cattani, que o devolveu em2810212022.F;m0910312022, o Projeto de Lei

I «PL) n." 78l2o2l recebeu a EMENDA No 01, de autoria do Deputado Gilberto

' Cattani.
, -6I,LLOIII.

Em Ogl\3l2022 foi encamiúado para o Núcleo Social,

i Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,
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Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para análise e a emissão de novo

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, de acordo com o Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes à Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Crianga, ao Adolescente e

ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no artigo 26,

XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05 de

outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à tramitaçáo e úordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura

deverá ser apensada.

Sob o enfoque da análise por mérito, a proposição deve ser avaliada sob

três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à prática.
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Um ato é conveniellte, qllanclo seu conteúdo jurídico produz resultado que

atenda a finalidade pretenclicla que e a satisfação ao interesse público e relevância

social.

O interesse público rcÍ:ele-se ao "bem geral", segue um conceito central

para política, a democracia e a natüreza do próprio governo;já a relevância social

é justamente a veriflcação da imporlância da propostaparu a vida da população.

O Projeto de Lei n' l8l2O2l, de iniciativa do nobre Deputado Eduardo

Botelho, que o'Determina a contratação de mulheres vítimas de violência

doméstica e familiar em cmpresas que recebam incentivos fiscais no Estado

de Mato Grosso", é composto de 4 artigos, conforme seguem:

Art. l" Fica determinado a contratação de mulheres vítimas de

violência doméstica e familiar em empresas que recebam incentivos
fiscais tto Estado de Mato Grosso. Patâgrafo único. A empresa deverá

Íbrne ccr condições para as mulheres exercerem efetivamente as

Íunçõcs coutratadas, garantindo capacitação técnica, conforme Lei
Ordinária Estadual n" 10.580/20 17.

Art. 2" O Poder Judiciário Estadual poderá solicitar periodicamente do

Porler Iixecutivo, lista atualizada das empresas que recebam

inccntivos Íiscais do Estado de Mato Grosso, bem como poderá

intcnnc«liar o processo de contratação das mulheres que forem vítimas

de violência domestica e familiar.

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, de acordo

com a llmeuda Constitucional Estadual no 19, de l1 de dezembro de

2001.

Art. 4" Ilsta l-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Ern 09/03/2022, com esteio no Afi. 186, IV, do Regimento

Interno desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, após a manifestação favorável

do Soberano Plenário, o l'}rojcto de Lei (PL) n." 1812021recebeu a EMENDA N"

01 - Modificativa, de autoria do Deputado Gilberlo Cattant, que na mesma data

foi encaminhado paÍa a Cotnissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da

Mulher, Cidadalia, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa análise e a

emissão de novo parecer quanto ao rnérito da iniciativa.
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A referida emenda propõe mudança na redação da ementa do Projeto de

Lei no 7812021, o qual passa a vigorar da seguinte forma:

Faculta a cor.rtratação de mulheres vítimas de violência doméstica e

Íàmiliar em empresas que recebam incentivos fiscais no âmbito do

Estado dc Mato Grosso.

Também propõo a modiÍicação do caput do Art. 1o do Projeto de Lei no

781202t, que passa a vigorar da seguinte forma:

Art. l" Í,'. Íacultativa a contratação de rnulheres vítimas de

domóstica e familiar em empresas que recebam incentivos .

Ilstado dc Mato Grosso.

Nas folhas 11112 cla I',menda no 01- Modificativa do Projeto de Lei

7812021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

violência
fiscais no

(PL) n'

A prcscute emenda visa aperfeiçoar a redação do projeto de lei,

asscgurando sua aplicabilidade no âmbito do Estado de Mato Grosso.

A nredida inclusiva não pode ser uma obrigatoriedade que favoreça

apcnirs rull público (no caso, mulheres vítimas de violência

doméstica).

A assistôncia aos necessitados deve ser ampla e isonômica, nos

tcrmos do art. 5o, da Constituição Federal. Até porque, o Código

Pcrral, quarrto retrata em seu art. 129, o crime de violência doméstica,

não faz ciistinção entre sujeito passivo.

É .1u., tarnbém existem homens que são vítimas de violência

domestica, cla mesma maneira que existem crianças e adolescentes em

sitr.raçào de escravidão, idosos em condição de vulnerabilidade social,

pobrcza de famílias, entre outros cidadãos em condições de ser

aiuclado.

Aliás, o crime de violência doméstica praticado por mulheres contra

homcnsfl] é totalmente silenciado pela sociedade, mas é real e

acoutccc. irrfelizmente.

outro ltonto Íbrte é o respeito a liberdade de comércio da iniciativa
privada, esculpido nos arts. 1o, inciso IV, e 170, daCarta Magna, que

tan.rbónr clcvem ser respeitados.

Criar nrcios cle realocação de um público carente é louvável, mas deve

scr Í'eito clcntro das quatro linhas da constituição.

Cclto clo apoio dos demais parlamentares para aprovação da presente

inclic:rç;io, que trata fortes melhorias e desenvolvirnento na região.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Danle Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Sccrctaria Parlantentar da Mcsa Diretora
Núclcrr Social
Ii-tnail : r t: r .',,:,,rciit.l.(r,itl,.t.lt.i.,.grfl.lft

(6s) 3313-6e08
(65) 33 l 3-6909
(65) 3313-691s :



& T há"r
d âk&É& é
,r r irirl)i,):rt i.');:rl:riri

{-:(}1\'§t§sÂ{} tr-}§4 l}{}tt,ll'í'{}:i iÍir11,,,,'.,, r. i:;r}tj l}§ir§,1í'í'{}:i !iÂ i\,}Llã,fãt'){'i, (11t}À}),'ai}ril,r\,

.\l\4 Ilr\It{},1,,i'lr'i,rr ',':.:}Í,itlÍ:,{'ã,,1\'}'}.1 ir,Â{} {l}{}3i(}.

Um dos maiores desal'ros da gestão de um estado grande como Mato

Grosso é a criaçáo e manlltonção de políticas públicas efetivas de geração de

emprego e renda para a reclução das desigualdades sociais e regionais.

Considerando essa nccessidade e as potencialidades econômicas mato-

grossenses, o Govemo do tlstado criou diversos programas de incentivo fiscal, de

modo a contribuir pala a cxpansão, modernizaçáo e diversificação das atividades

econômicas, estimulando a rcalização de investimentos, a inovação tecnológica

das estruturas produtivas e o aurnento da cornpetitividade estadual, com ênfase na

geração de emprego e rencla e ua redução das desigualdades sociais e regionais.

Sempre ligados à carga tributária, os incentivos fiscais representatn alguns

beneficios concedidos pelo podcr público para as empresas solicitantes. O seu

principal objetivo é movimcntar detenninado setor do mercado.

Entre os formatos tnais colluns, estão a redução de alíquota de imposto, de

isenção, de compensação, entre outros. Independentemente de sua forma, eles são

mecanismos importantes para que o goverxo possa auxiliar o desenvolvimento

socioeconômico. Com a rcclr"rção de impostos, os incentivos fiscais possibilitam a

geração de mais elnpregos, it rnovimentaçáo da economia, as benfeitorias e a

criação de progratnas sociais.

A modalidade existc nos âmbitos municipal, estadual e federal e é,

normalmente, concedida por rncio de decretos, medidas provisórias ou projetos de

lei. Sendo assim, o governo abrc mão de uma parte do recolhimento de impostos

em prol do crescimento de uura esfera econômica e social.

O site do Portal da Transparência do

apresenta arquivo em fonnato de planilha

Govemo do Estado de Mato Grossol

com uma relação de 159 beneficios

tDisponível em:
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fiscais e progfamas de desenvolvimento econômico estadual, segUido do

respectivo dispositivo legal. Segue relação sintetizada:

NOME do BENEFICIO
Opção pelo uso do diÍ'erirnento do diÍbrcncial dc
alíquotas, relativo à entrada cle bens tkr ativo
imobilizado na eÍrpresa

Lei795812003 | Res. 035/2019/CONDEPRODEMAT -
PRODEIC

Opção pelo uso do diferirrento clo ICMS incitlcnte
sobre as operações de saíclas intcrnas rlc tttatct'ia-
prima, insumos e material de cubalallcnr

Artigo 20 do Decreto n" 288, de 5 de novembro de 20 I 9

- PRODEIC

PROGRAMA DE APOIO AO COMLRCIO
EXTERIOR NO ESTADO DE MA'I'O GIIOSSO -

COMEXiMT

Aft. 7-A anexo XIX RICMS-MT

Isenção anoz, feijão e banana cln csta(lo lrâttlral Art. 2o Anexo IV - RICMS/MT

Isenção comercialização e industri al i zaçiro tlc
peixes e iacaré, suas carnos c partcs

Lein" 8.68412007 | AÍt. 5o Anexo IV - RICMS/MT

Isenção nas saídas internas dos vcículos, rtthquinas

e equiparnentos destinados ao Poclcr ['.xcctrtiv«l clos

Municípios Mato-grossenses

Ad. 57 anexo IV RICMS

Isenção em operações e prestações itrtct'nas c cle

irnporlação, destinadas a Zona de Proccssttt.ttcttto

de Exportação - ZPE.

Lei n" 8.996/2008

Isenção nas aquisições intercstacluais tlt-- ôrribus

novos para compor as fl'otas clas ctttltrcsits clc

transporte coletivo urbano.

Art. 102-A do anexo IV do NCMS/MT

Isenção Oleo Diesel Dcstinatlo ao Atrastccitncnto
de Veículos de Tlansporte Coletivo IJtbittto cn.t

Reeião Metropolitana.

Lein" 10.23512014 | Art. 104-A do RICMS/MT

Isenção do ICMS em opelação clc ttrrttccittrcttto tle

energia elétrica utilizacla na ilutrinaçito <lc vias e

praças públicas.

Lci n" 7.49112001 | Att. 129 Anexo IV - RICMS/MT'

Isenção do ICMS no Íbrncciuento clc crtcrgia

elétrica "Subclasse Residencial Baia Rcncla",
Lein'8.23312004 | Art. 130 Anexo IV - RICMS/MT.

Isenção do ICMS no Í'ornecitnento tlc crtcrgia

elétrica classe residencial até I 00 Ku,h,
LC no 63 ll20l9 | Art. 130-B Anexo IV - RICMS/MT.

Isenção do ICMS no Íbrneciuento clc ctrclgia
elétrica classe rural corn ató 50 Kwh.

LC n' 63112019 | Art. 130-C Anexo IV - zuCMS/MT.

Isenção prestações de serviço dc transl.rot'tc

executadas dentro do território naciottal,
exclusivamente, nas opcrações tluc clcslitrcttr ao

exterior rncrcadorias

Lei n' 7.098/98 | Aft. 133 Anexo IV - RICMS/MT.

Prestações de serviços dc transltorto acrctr

intennunicipal, interestadual c itttcrna<:ional clc

oassageiro -

Art. 134 Anexo IV - RICMS/MT.

Redução da Base de cálculo crishliclls ou lrLtpa cle

borboletas, frutas Íi'escas etn cstacltt t)atural, lnel

ou seus derivados.:

Art. 20 Anexo V - RICMS/2014.

Redução de base de cálculo da Íalinlra (lo triLlo Lei n' 7.92512003 | Art. 6o Anexo V - RICMS/2014.

Redução de base de cálculo barcs, rcstattl'atltcs c

sirnilares.

Lci n" 7.92512003 | Aft. 7" Anexo V - RICMS/2014.

Redução de base de cálculo, nas «rpcraçtlcs

internas com ásua envasada

Lei n'7.92512003 I Art. 10 Anexo V - RICMS/MT

Redução de base de cálculo opcraçôcs itttcrnas

com água

Lein" 7.92512003 | Art. l1 Anexo V - RICMS/MT
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Redução de base de cálculo clo ICMS a 210'2, tlo
valor da.operação con-r os proclutos listarlos no

Anexo Unico do Convênio ICMS 8/201 l.r,oltaclas
para a píeservação arnbiental.

Art. l5 Anexo V - RICMS/2014 | Convênio ICMS
8t20|l

Redução de Base de Cálculo nas opcraçircs

internas e de irnportaçâo com veículos
automotores rodoviários.

Lei n" 7.925/2003 | Art.22Anexo V - RICMS/MT.

Redução da Base dc cálculo das opcraçôcs cour

carnes e miudezas comestíveis clas cspccics suítra,

ovina e caprina

Art. 3o-A, I anexo V RICMS-MT

Redução de base de cálculo nas cntraclas tlc
veículos autolnotores novos, clestinaclos para

integraÇão ao ativo fixo.

Lci n' 7.92512003 | Art.24, § 2" , do Anexo V do

RICMS/MT.

Redução de base de cálculo do ICMS rrtrs

operações com máquinas, aparclhos,
equipamentos e itnpleuentos.

Lel n" 7 .92512003 | Art. 26 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base de cálculo clo ICMS nrts saítlas

internas de arroz ellr casca com clestino ri CONAB.
Lei n' 7 .92512003 | !,rt. 32 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base de cálculo do ICMS rla opct'ação

intetna com álcool etílico hidrataclo cotttbttstívcl -

AEHC.

Lei n" 631/19 | Afi. 35 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base de cálculo operação nits

operaÇões internas e de irnportação dc.ilás natural.
Lei n" 7.92512003 I tut. 38 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base de cálculo clo ICMS nas saidas

intemas de QAV (querosene cle aviaçiio)
Lei n'7.92512003 | Art. 39 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base dc cálculo clo ICMS nas

operações internas e de intportaçào cotn ccrvc.ia c

chope.

Lein" 7.92512003 | Aú. 44Anexo V - RICMS/MT.

Redução de Base de cálculo nas opcraç(-)cs colll
asfaltos modificados, citrento asÍáltico, ctttttlsôes

asÍálticas e semelhantes, nas saítlas intcrnits.

Lei n' 7.92512003 I Aft. 47 Anexo V - RICMS/MT.

Redução de base de cálculo - Bcns <lc

Infonnática e Teleconrunicaçôcs (lll l).
Lein'7.92512003 / Art. 53 Anexo V - RICMS/MT

Redução de base de cálculo saíclas intct'ttlts clc

briquetes, lenha e resícluos de tnaclcir-it,

Lei n" 7.92512003 | Afi. 53 Anexo V - RICMS/MT

Redução de base de sucata cle pttcunráticos. Lei n" 7.92512003 | Aft. 56 Anexo V - RICMS/MT

Prodeic Investe lndúsh'ia Bcbidas - Rctlrrçào tlc
Base de Cálculo

Lei 795812003 | Res. 035/2019/CONDEPRODEMAT

Redução da Base de cálculo clas opcraçtics cotr.t

carnes e miudezas couestivcis dc avcs

Aft. 3"-A, II anexo V zuCMS-MT

Redução da Base de cálculo clas opr":rirçircs cotn

carrles e miudezas contestíveis tlas cspccir:s bovina
e hrrhalina

Art. 3o-4, IIII anexo V RICMS-MT

PROALMAT - Redução do basc clc ciilctrltr
Aleodão et.n Dluma

Lei 6.883 I 1997 lRes. 0 I 9/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Redução de base de cálculo do ICMS tlt:20rZr na

prestação de scrviço dc Il'al)sl)()rte illlt:t tt:t.
efetuada de fortna regular.

Art. 64 Anexo V - RICMS/MT

Redução de base de cálculo clo ICMS tll plcstação

no transpolte interlnunicipal cle llassa11r:iro, cotr.t

início e ténnino no território rnato-gr()sscllsc.

Convênio ICMS 100/2017

PRODEIC Investe Cervejas c Chol-rcs z\rtcsaltais -

Op intema
Lei 795812003 | Res. 044/2019/CONDEPRODEMAT

Crédito outorgado nas operaçõcs i tl tcrr-'s t lt cl r't a i s

corn feiião. de oroducão lltato-gl'osscltsc.
Lei n' 10.708, de 28 dejunho de 2018

Crédito presurnido nas saídas irttcrcsf atltrais tlc

eado bovino ern pé.

LC n'63112019 | Art. 4o-A Anexo VI - RICMS/MT.
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Crédito presumido nas saídas intcrcstutlultis clc

carnes e rniudezas clas espécios bovitta c buÍirlina
LC n" 631/2019 | 4ft. 6o Anexo VI - RICMS/MT.

Crédito presurnido Etanol e Incrcacloriu
produzida a paltir de cana cle aÇúcar.

LC n" 63112019 | Art. 8o Anexo VI - RICMS/MT

Crédito presurnido nas saídas intcrcsta<luais clc

madeira in natula, lenha e resícluos tle rnltlcila
Art. 10 Anexo VI - RICMS/MT.

Crédito presurnido nas opcrações clc saítlirs

interestaduais de água envasada.

LC n'63 l/2019 | Art. I I Anexo VI - RICMS/MT.

Crédito presumido dç20% do valor clo l('lVlS
devido na prestação interestadual, ao prcstittlor clc

serviço de transporte inscrito etn M'l'.

Art. 18 Anexo VI - RICMS/MT

Prodeic Investe ConÍbcção Mato Crosso - ('rócli«r

Outorgado - Op internas
Lei 795812003 | Res. 02 1/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Confecção Mato Ct'osso - C'r'cdito

Outorqado - Op inlcrcstar-luilis
Lei 795812003 | Res. 021/20 l9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Couro Mato Grosso - ('r'ótlito

Outorgado - Op interna
Lei 7 9 5 8 12003 | Res. 028/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Couro Mato Grosso - ('rótlito

Outorgado - Op interestaclual

Lei 795812003 | Res. 028/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe FrigoríÍicos clc Suínos - ('r'c<lito

Outorgado - Op interna
Lei 795812003 | Res. 026/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Frigoríiicos cle Suínos - (''r'ctlito

Outorsado - Oo interestadual
Lei 795812003 | Res. 0261201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic lnveste Arligos Opticos - Crcdito
Outorgado - Op interna

Lei 7 95812003 | Res. 027 12019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Artigos Opticos - Crédito
Outorgado - Op interestaclual

Lei 7 9 58 12003 | Ptes. 027 120 I9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria Alimentícia tlc Oligcnr
Vegetal e Anirnal - Crédito Outorgatlo - O1r

interna

Lei 795812003 | Res. 032/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria Alinrcntícia tlc Origcnr
Vegetal e Anirral - Crédito Oubrgatlo - Olr

interestadual

Lei 795812003 | Res. 032/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe lndústria tlc Mltcluinas,

Equipamentos Industriais c Prochltos para

Transpofte - Crédito Outorgaclo- Op irrtcrcstadual

Lei 795812003 | Res. 033/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe lndústria clc Mác1uinls.

Equipamentos Industriais c Proclutos patlt

Transporte - Crédito Outorgaclo- Op irrtt:rrta

Lei 795812003 | Res. 033/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria dc Proclutos clc llorracha
e de Material Plástico - Créclito Outorgirtlo - Op

interna

Lei 795812003 | Res. 034/201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria clc Proclutos ilc Borracha

e de Material Plástico - Créclito Otrtorgatlo - O1.r

interestadual

Lei 795812003 | Res. 034/20I9ICONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria Mctalnrecânicir - (-róclito

Outorsado - Oo intelna
Lei 7 9 58 12003 | Res. 039/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indúsh'ia Mctalrnccânica - Clrcclito

Outorsado - Oo interestaclual

Lei 795812003 | Res. 039/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria Bcbiclas - Cródittr
Outorgado - Op interna

Lei 795812003 | Res. 035/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Indústria Bcbidas - Crcclitrr

Outorsado - Op intcrcstaclual

Lei 795812003 | Res. 035/201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Industlia Prttdtttos Qttíllricos -

Crédito Outorgado - Op intcrna
Lei 795812003 I Res. 036/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe lnclush'ia Proclutos Quirrlicos
Crédito Outorqado - Op intercstadual

Lei 795812003 | Res. 036/2019/CONDEPRODEMAT
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Prodeic Investe Laticínios Mato Grosso - ('róclito

Outorgado - Op internas
Lei 7 9 58 12003 | Res. 025/20 I 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Laticínios Matt> Crosso C'rcdito

Outorgado - Op intelcstaduais
Lei 795812003 | Res. 025/201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Madeila Mato Grosso - Crctlito
Outorgado -Op interna

Lei 7 9 5812003 | Res. 022120 |9ICONDEPRODEMAT

Prodeic lnveste Madeira Mato Closso - ('rc<lito

Outorgado - Op interestaclual
Lei 795812003 | Res. 02212019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Trigo Mato Grosso - Clctlit<r
Outorgado - Op interna

Lei 795812003 | Res. 023/201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Invcste Tr'igo Mato Grosso - ('rcrliltr

Outorgado - Op interestaclual
Lei 795812003 | Res. 023/201 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Mineração Mato Crosso - Crcclito

Outoreado - Oo interna
Lei 7 9 58/2003 | Res. 024120 I 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Mineração Mato Ct'osso Crctlito
Outorsado - Oo interestaclual

Lei 795812003 | Res. 02412019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Mato Glosso Biocontbtrslír'cis
Crédito Outorgado - Op intelna

Lei 795812003 | Res. 040/2019/CONDEPRODEMATI
Res. 04 1/20 I 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Mato Grosso BiocotttbustÍr,cis
Crédito Outorgado - Op intcrestaclual

Lei 7 9 58 12003 | Res. 040/20 I 9/CONDEPRODEMATI
Res. 04 1 /20 1 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Reciclagent Mato Crosso - Crcclito

Outorgado - Op interna
Lei 7 95812003 | Res. 03 1/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Rcciclagem Mato Crosso- Crriclito

Outorgado - Op interestatlual
Lei 7 95812003 | Res, 03 1/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Crédito outorgado - estabelccin-rcnto cotttct'cial

vareiista. Art,2",l Anexo XVII - RICMS/M1'.
LC 63ll19 lDecreto 213119

Crédito outolgado - estabelecirncttto cotttt:l cittl

atacadista - operações internas. Alt. 2o, ll, tr Anexo
XVII - RICMS/MT.

LC 63ll19 lDecreto 273119

Crédito outorgado - estabelccinrcnto cotttcrcial
atacadista - operações intet'estatlr"rais. Art. 2", II, b
Anexo XVII - RICMS/MT.

LC 63 1 I | 9 | Decreto 27 3 I 19

PRODEIC Investe Fabricaçào clc Prodtrtos'l'ôxtil-
Crédito Outorgado - Op intercstaclLral

Lei 795812003 | Res. 030/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Papel c Pt'otlutos clc Papr:l Clcdito
Outorsado - Oo interna

Lei 795812003 | Res. 037/2019/CONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Papel e Proclutos clc Papcl- Crétlito
Outorgado - Op interestadual

Lei 795812003 | Res. 037/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indústria Fabricaçào dc Móveis
e seus Componentes- Cróclim Outorgatlo r O1r

interna

Lei 7 9 58 12003 | Res. 03 8/20 I 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indúsh'ia []atrlicação tlc N4tivcis

e seus Cornponentes - Op intcrcstatltral
Lei 7 9 58 12003 | Res. 03 8/20 I 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC lnveste Fabricação tlc Viclro c tlc
produtos do Vidro - Crédito Outorgatlo - O1.r

interna

Lei 795812003 | Res. 029/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Fablicação clc Viclro c dc

produtos do Vidro - Crétlito Ou«rrgatlo - O1r

interestadual

Lei 795812003 | Res. 02912019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Fabricação dc ProclLrtos'l'ôxtil

Cródito Outorgado - Op intcrna
Lei 795812003 | Res. 030/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Produtos Divcrsos ('rctlito

Outolgado - Op intcrestaclual

Lei 795812003 | Res. 044/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC lnveste Cerve.jas c Chopcs Artcsarrais

Op interna

Lei 795812003 | Res. 044/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Cervejas c Cliopcs Artcsanais -

Op interestadual

Lei 795812003 | Res. 04412019/CONDEPRODEMAT
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PRODEIC Investe Fabricação clc Prorlutos

Derivados do Petróleo Crcdito Outorgarkr - O1.r

interna

Lei 795812003 | Res. 043/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Fablicação cle ProclLrtos

Derivados do Petróleo Crédito Outolgarkr - Op

interestadual

Lei 795812003 | Res. 043/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Produtos Diversos ('r'cdito

Outorgado - Op intelna
Lei 795812003 | Res. 043/201 9/CONDEPRODEMAT

Crédito presurnido de20nÁ tlo valor do ICMS
devido na prestação interestaclual, clctLrrcla tlc
fonna regular.

Art. 18 Anexo VI - RICMS/MT.

PRODER - Cédito presumido Suíno r:rn pc Lei 795812003 Res. 020/20 1 9/CONDEP RODEMAT

PRODER - Cédito plesumido Bovino cttt pe Lei 795812003 Res. 053/2O2OICONDEPRODEMAT

PRODER - Cédito presurnido Amendoinr Lei 795812003 Res. 054/2020/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgado dc 41,(r7'Zr nas

operações próprias de saícla intct'cstatlual tlc Cado
Bovino para Abate, con-r icladc a partir tic 24 rttcscs

Lei 795812003 | Res. 063/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgado dc 50% nas opt:raçõcs
próprias de saída interestaclual tle (iatlo IJovino
para Abate, corn idade a partir clc 24 tttcsrrs,

produzido nos municípios Aripuanri, (-olniza c

Rondolândia

Lei 795812003 | Res. 064/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outolgaclo clc 50"1' nas opcraçôcs
próprias de saída intercstatlual clc clc Stríttos cnt Pó

Lei 795812003 | Res. 065/2021/CONDEPRODEMAT

Crédito outorgaclo dr: 50% nas opcritçt)cs pr(rprias

de saída interestadual dc Í'ciiôes
Lei 7 958 12003 | Res. 066/202 I /CONDEPRODEMAT

Proder'- Crédito outorgaclo clc 50%, tttts oPcraçircs
próprias de saída intcrcstaclual clc Gcrgclitrr

Lei 795812003 | Res. 067/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outot'gado clc 50%, tlus opct'açõcs

oróorias dc saída interestadual clc Cirassol
Lei 7 9 5812003 | Res. 068/202 I /CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgaclo cle (r2,50%r rrls
operações próprias de saícla intct'cstatltrtrl clc

Lentilha

Lei 795812003 | Res. 069/2021/CONDEPRODEMAT

PROALMAT - Cédito prcsurniclo Algo<liro cnr

oluma
Lei 6.883 / 1 997 lRes. 0 1 9/20 1 9/CONDEPRODEMAT

Procler - Crédito outorgado clc (r2,,50(2, rtirs

operações próprias cle saícla intcrcstatlual tlc
Ervilha

Lei 795812003 | Res. 070/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgaclo tlc (r2,-50'Zr nirs

operações próprias cle saída intcrcstatltral tlcGri'io-

de-bico

Lei 795812003 | Res. 071/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgaclo <le 62,50(2, nrrs

ooeraeões próprias dc saída intcrcstatlttitl tlc l--ava

Lei 7 95812003 l Ptes. 07212021 /CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgaclo clo (r2,5()')í rrirs

operaÇões próprias dc saícla itrtcrcstaclttal tlo 
-l'r'igo

Lel 795812003 | Res. 073/2021/CONDEPRODEMAT

Proder - Crédito outorgaclo tlc 62,-5O(Xr nirs

operações próprias de saícla intorcstrtclual

de Arnendoirn

Lei 7 95812003 | Pres. 07 412021 /CONDEPRODEMAT

REGIME SIMPLIFICADO DE'lltl t][]'l'A(lAo
APLICÁVEL A RESTAURANTIJS. ItARIlS I1

ESTABELECIMENTOS SIM I t.AI{llS

Aú. 1o Anexo XVIII - RICMS MT

Rernissão e Anistia sen-r ntiglaçâo LC 63112019

PRODEIC Investc Laticínios Mato (iross<r Lei 795812003 | Res. 025/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe ConÍbcçiio Mato (it'osso Lei 795812003 | Res. 021/2019/CONDEPRODEMAT

_:__ _ mt1:111111:.:3]lPY:::::::rlll:jjirrrr'r_: i)_ji::rr ::irrrrr: '. : : _:'l-_ _
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PRODEIC Investe Madeira Mato Closso Lei 7 95812003 | Ptes. 02212019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe 1-r'igo Mato Grosso Lei 795812003 | Res. 023/20 1 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Couro Mato Grosso Lei 795812003 | Res. 028/20 I 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe M ato Grosso B iocotttbtrstivcis Lei 7 9 58 12003 | Res. 040/20 1 9/CONDEPRODEMATI
Res. 04 1/20 1 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Mineração Mato Clrosstr Lei 7 95812003 | Res. 024120 I 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Rcciclagcm Mato Cirosstr Lei 795812003 | Res. 031/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Frigoríticos cle Suírros I\4attr

Grosso

Lei 795812003 | Res. 026/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Artigos Opticos Lei 7 9 58 12003 | Res. 027120 1 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Inclústria Alirncntíciir tlc
Origem Vegetal e Animal

Lei 795812003 | Res. 032/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indústria clc Mírtltrirrirs.
Equiparnentos Industriais c Proclutos plttlt

Transporte

Lei 795812003 | Res. 033/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC lnvestc lndústria cle Procltttos tlc
Bomacha e de Matclial Pliistict,

Lei 7 9 58 12003 | Res. 034/20 1 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indústria Metahnecânica Lei 795812003 | Res. 039/20 I 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indústria Bebidas Lei 795812003 | Res. 035/201 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Intlúsh'ia Protltttos QLrirrticos Lei'795812003 | Res. 036/2019/CONDEPRODEMAT

Programa de Incentivo à Cultura clo Alltotl.io tle
Mato Grosso - PROAI-MAT

Lei 6.883 I t 997 
| 
Res. 0 I 9/20 I 9/CON DEPRODEMAT -

PROALMAT
Prograrna Estadual de lnccntivo l\ Aviaçiitr
Regional - VOE MT

LEI N" 10.395, DE 20 DE ABzuL DE2OI6 - VOE MT

Operações de irnportação via Porto Scctr DECRETO N" 31712019 - Porto Seco

PRODEIC Investe Fabricaçiio dc Vi«lro c clc

orodutos do Vidro
Lei 795812003 | Res. 029/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Fabricação cle Pro«lLrtos'l'ôxtil Lei 795812003 | Res. 030/20I9ICONDEPRODEMAT

Prodeic Investe Papcl c Proclutos clc Papcl Lei 795812003 | Res. 037/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Indústria f:abricaçi'io tlt: Móveis
e seus Componentes

Lei 795812003 | Res. 038/2019/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Fabricaçiio tlc Protlutos
Derivados rlo Pctróle«r

Lei'795812003 | Res. 042120 1 9/CONDEPRODEMAT

PRODEIC Investe Produtos Divcrsos Lei 795812003 | Res. 042120 l9ICONDEPRODEMAT

PRODEIC lnvcste Celvcjas c Chopcs At'tcsanais Lei'795812003 | Res. 042120 1 9/CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvitlcnto Rtttal clt: N4ltto

Grosso - PRODER - Gado Bovirro pat'it Abatc,

corn idade a nartil de 24 nrcscs

Lei 795812003 | Res. 063/2021/CONDEPRODEMAT

Programa de Dcsenvolvilnctrto Rttt'al tlt: N4rtto

Grosso - PRODER - Cado Bovin<) para Al)atc,

corn idade a partir de 24 tt-tcscs - Aripuarrii,
Colniza e Rondolândia

Lei 7 958 12003 | Res. 06412021 /CONDEPRODEMATI
Res. 080/202 I /CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvitncnto Rulal tlc i\4trto

Grosso - PRODER - Suínos cnr Pc

Lei 795812003 | Res. 065/2021ICONDEPRODEMATI
Res. 08 1 /2021 /CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvintento l{ttral clc Mato
Grosso - PRODER -saícla intcrcstarlual dc f'ci.lôes

Lei 795812003 | Res. 066/2021/CONDEPRODEMATI
Res. 07 6 I 2021 ICONDEP RODEMAT

Programa de Desenvolvitltcllto Rut'al tlc N4tlto

Crosso - PRODER - saícla intcrcstatlttrl clt:

Lei 795812003 | Res. 067/2021/CONDEPRODEMATI
Res. 07'7 12021 ICONDEPRODEMAT

@iliiir:^lti.,s4.tii
Grosso - PRODER - saída intcrcstatlttal clc -Ld7q582OO3lRes.068/2021ICONDEPRODEMATIRes. 07 8 I 2021 ICONDEPRODEMAT
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Podemos descrevcr, ool-l1o exemplo, o ProgÍama de Desenvolvimento

Industrial e Comcrcial clc N4ato Grosso (Prodeic), criado no ano de 2013, que

oferece incentivos Ílscais com variação de 50o/o a 90oÁ para elnpÍesas que têm

interesse em comerciahz.ar proclutos industrializados dentro e fora do Estado. O

site da Secretaria dc Dcscnvolvirnento Econômico do Estado de Mato Grosso -
Sedec MT2 apresenta outras pcculiaridades, confonne segue:

O Proclcic Investe é direcionado a empresâs de confecção, alimentos,

ruraclcira. mineração, laticínios, frigoríficos, couro, artigos ópticos,

rcciclalrcni, indústria de máquinas, produtos químicos, boracha,
bebiclas, lrapel, plástico, móveis, metalomecânica e biocombustíveis.

Conr o progratna estadual, as sociedades empresariais dos setores

in<lLrstrinl, agroindustrial e mineral tem crédito outorgado, ou seja,

rccolhr:nr llerlos ICMS e desse modo, geram empregos e contribuem

para o r:rcscintettto das regiões onde estão instaladas.

2Disponívelem: http://wrvu,.seclco.nr-Le9\.Ui.-::,t,,liril3l2-incentivos-Íiscais-para-produtos-industrializados-
chegam-a-90-em-mato-
e.;;o#l-:ià^t:O%,20Gore.no%Ztl.Ul,;,:il\!,i-f,,',-,,,1|-lÍ.-r-rqsso.clentlo'2,20e%u20ÍbraoÁ20dooÁ20Estaclo. Acesso em

março de2O21.
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Girassol

Programa de Desenvolvirnento Rural clt: N4ato

Grosso - PRODER - saícla intcrcstarlual rlr:

Lentilha

Lei 795812003 | Res. 069/2021ICONDEPRODEMAT

Prograrna de Desenvolvirnento Ruurl <k: Mato
Grosso - PRODER -saícla interestirdual tlc Ilrvilha

Lei 795812003 | Res. 070/2021/CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvimcnto Rural tlc N'lato

Glosso - PRODER -saícla interestacltritl tlc (irào-

de-bico

Lei 795812003 | Res. 07 1/2021/CONDEPRODEMAT

Progratna de Desenvolvirttcnto Rttral tlc N4ato

Grosso - PRODER - saícla intclcstittlttitl tlt: Irttva

Lei 795812003 | Res. 07212021ICONDEPRODEMAT

Programa de Descnvolvitrcnto Ruritl tlt: i\'litttr
Grosso - PRODER -saítla intcrcstittltritl clc 1'rig<r

Lei 795812003 | Res. 073/2021/CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvituettto Rural «lt: Mitt<r

Grosso - PRODER -saícla intcrcstittluirl tlc
Arnendoitn

Lei'7 95812003 | Res. 07 412021/CONDEPRODEMAT

Programa de Desenvolvimcnto ILut'al tli: I\'lrtto

Grosso - PRODER -saícla intr:r'cstttcluirl <lc I'cixcs
Lei 7 9 5812003 | Res. 079/202 1 /CONDEPRODEMAT

Regt,"" Optattro dc Tti çftjiia §r.,trstiruiiio
Tributária

art. 11 Anexo X do RICMS MT

Opção pela utilização cle Prcço I\4ctlio I'ontlct'aclo

a Consumidor Final '- PMPF
Aft. I3-B anexo V RICMS-MT

Estabelecimento Íàbricantc cle protltrtos
fannacêuticos que nâo cÍbtuarn vctrcllts tlirctas a

estabelecirnentos atacutlistlts ()u vitr'!'i i \tirs

Arl 13-A, § 7o-A anexo V RICMS-MT

Recolhimento mensal ST para contril.lLrir)lc Ir)ato-
grossense destinatár'io cla opcraçiro itttctr:stàtlual

art,. 19-A anexo X RICMS-MT

, , t',':
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O bcncÍício é específico para produtos industrializados credenciados
junto ao I'rstado. As demais mercadorias são tributadas normalmente.

Qualquer elnprcsi'l porlc iazer o pedido de algum dos incentivos fiscais, e

cabe ao governo avaliar carla solicitação de acordo com ceftos critérios como

compatibilidade de custos, intcresse público, cumprimento da legislação e

capacidade técnica do euprccndedor ou gestor da empresa.

Observa-se que cntlc as ltrincipais vantagens dos incentivos fiscais, além

da diminuição da carga triLrLrtâria, está a possibilidade de melhorar a gestão

financeira de uma elnprcsa. A rnodalidade ainda permite que os empresários

implantem rnelhorias em scus ncgócios.

Além de ponsar a1)oltas no abatirnento financeiro e no eventual

investimento em departanicntos cla empÍesa ou indústria, o incentivo fiscal pode

ser um grande aliado para atrair público e, o mais irnportante, ftdehzar o

consumidor. Os iucentivos possibilitam que as empresas tenham ganhos

expressivos ligados ao murhclitr.g e à exposição de sua marca.

Ern relação às rnnlhcrcs vítirlas de violência doméstica e farniliar, a Lei

11.340, denominadal,ei Arluriu clu Penha, sancionada no dia 07 de agosto de

2006, tem se revelaclo urr valioso instrumento para a superação do quadro de

violência e morte quc tcn'r vitimado as rnulheres. Porém, é preciso garantir a

efetivação dos mecanisn-ros prcvistos na Lei, de modo a favorecer a superação

deste grave problcrna social c lamiliar, realizar a justiça e assegurar a devida

assistência às vítimas.

A proposta clo nobrc deputado Gilberto cattani, Emenda no 1 -
Modificativa, que visa altcrar clispositivo do Projeto de Lei n'7812021, tornando

facultativa a contratação clc mr,rlheres vítimas de violência doméstica e familiar eÍl

empresas que recebarr incentivos fiscais, se acatada, resultará por totnar a

proposta inicial inellcaz.

(65) 33 l 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(6s) 3313-691s
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Uma lei existe clLlando roúne os elementos mínimos essenciais, que

coffespondeln ao pl'ocesso legislativo constitucional. Mas para ser considerada

efrcaz, esta lei precisa scr apta para produzir qualquer efeito. Diz-se que uma lei

não é efetiva se não procluz os resultados esperados. Se pode ter efeitos no plano

jurídico, quaisquer que scjam osses eÍbitos, é uma lei efrcaz, no sentido jurídico da

expressão.

Paganelli, W. (2005), cr.n seu arligo intitulado A eficácia de uma lei3, ao

fazer a distinção entre valiclaclc e eficácia da notma jurídica, embasou-se em

conceituação de Lu.t1 grattrlc pensador do direito e clássico, Kelsen:

"(...) a e.ficácia, ou ,se.frt, ct rculizcrção .fática da condula humana contida na

norma, distingue-sc cla,s'trtt t,trliclcrt{e. A norma pode existir, isto é, ser válida,

embora permaneÇ(r ine.ficrr:, ,s'a bem que uma norma sem um mínimo de eficácia

não sejaválida,.ia quc a,y.te míninto de e.ficácia é condição de suavalidade".

Uma lei quc não c rcspcitada pelos seus destinatários e que uão realiza os

objetivos de sua criação c totalrncnteinefi,caz, pois não se aplica à sociedade para

a qual Í'oi instituída.

Outro ponto a scr corrsicicrado na Emenda no 1 é a justiÍicativa apresentada

pelo deputado Gilberto Caltani, fl,. 12, de que o crime de violência doméstica não

faz distinção entre sujcito ltassivo, existindo tarnbém homens vítimas de violência

doméstica.

Em contraparticla, idcntil'rcarnos ur1l estudo realizado em 2019, pelo

Instituto de Pesquisa Ilcouôntica Aplicada * IPEA, intitulado "Participação no

mercado de traball-ro c violôncia clomestica contra as mulheres no Brasil"4, e

apesar de não existil no Ilrasil urn sistema estatístico capaz de uniÍicar e

centralizar os pollcos clldos aocrca da violência contra a mulher, não obstante,

apresenta utÍr sltrt)e)) clonriciliar aplicado nas capitais dos estados nordestinos

realizado por Carvalho c Olivcira (2016), que revelou a gravidade do problerna,

3 Disponível em: Ilscritririo Qll-liU!'.t!\ l.t!r.l!,lrll,,,itrr, ' ',r,1) 
Acesso em março de2022.

a Disponível em: t)70-5-tc1250 I .pd.l-Lit.ri:rl,:ir: l''-r Aocsst'r em março de 2022'
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rtmavez que apontou clllc 11,9"7n clas urulheres entre 15 e 49 anos sofrem violência

emocional e 5,3oÁ soÍiem violôncia fisica, a çada ano. Esses indicadores revelam o

tamaúo do drania e dos dcsaÍlos das políticas públicas paÍa a sua superação.

Através da l'abcla l, mostra também que as mulheres sofrem mais de

violência por parcute, conhcciclo ou cônjuge. Observa-Se que, nesses casos, a

violência doméstica ó trôs vczi:s tnaior do que ocot:re com o homem.

','.'-l,..,
i

1

{&ü

$â*

râ§,*

t,l

A tabela 3 mostra quc a violência contra a mulher ocorre tipicamente em

sua residência (43,7% do total de casos), seguida por agressões nas vias públicas

(36,7%). No que conccmc i\ rciação da vítirna corn o perpetrador (tabela 4), boa

parte dos atos são t'calizatlos por pessoa conhecida (32,20Á), cônjuge ou ex-

cônjuge (25,9%) e pos so a cl cs co uhcci da (29,1o/o).

,t
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As estatísticas dcscritivas mostraram que são as mulheres que sofrem mais

agressões relacionaclas a qucstõcs clornesticas.

Ao que tudo intlica, a sociedade está caminhando pala um modelo

intervenção do problclrla ([a violência doméstica que não se distancia

utilização do Direito pcnal, rnas que exige a interferência de outros setores

trato do problema.

de

da

no

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas, quanto

ao 4qi4119, na Comissão de Cornissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos

da Mulher, Cidadariia, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso,

manifestamo-nos pela aprovação do presente Projeto de Lei (PL) n' 7812021, de

autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, que determina a contratação de
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mulheres vítimas de violência dornéstica e familiar em empresas que recebÍIm

incentivos fiscais no Estado de Mato Grosso, de maneira a lhes proporcionar

condições para que tenham oportunidade de se reintegrar na sociedade com

autonomia, visto que o intuito da política de incentivos fiscais é estimular a

geraçáo de empregos e atrair investimentos privados. Outrossim, o tema já foi

amplamente discutido no Parecer 018312021, anteriormente apresentado por esta

Comissão. Quanto à Emenda no 01 - ModiÍicativa, de autoria do Deputado

GILBERTO CATTANI, opittamos pela sua rejeição, tendo em vista tornar

ínefrcaza aplicabilidade da proposta ventilada pelo primeiro pleito.

Antes, porém, necessário sobrelevar a imprescindibilidade da verificação

das Comissões competentes para averiguar a viabilidade econômica da execução

pretendida, bem como constitucional.

E o parccor.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. No

tfi{tt)t2*22 {ltíl{}l2ll22

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 7812021que "Determina
de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em

recebam incentivos fiscais no Iistado de Mato Grosso."

a contratação
empresas que

Observados os critérios relativos ao 4q1f!!q, fia Comissão de

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, manifestamo-nos pela

aprovação do presente Projeto de Lei (PL) n" 7812021, de autoria do

Deputado EDUARDO BOTELHO, que determina a contrataçáo de mulheres

vítimas de violêneia doméstica e familiar em empresas que recebam

incentivos fiscais no Estado de Mato Grosso, de maneira a thes proporcionar

condições para que tenham opoftunidade de se reinteglar na sociedade com

autonomia, visto que o intuito da:política de incentivos Íiscais é estimular a

geraçáo de empregos e atrair.iuvestimentos privados. Outrossim, o tema já

foi amplamente discutido no Parecer 018312021, anteriormente apresentado

por esta Comissão. Quanto à Emenda no 01 - Modificativa, de autoria do

Deputado GILBERTO CATTANI; opinamos pela sua rejeição, tendo em

vista tornar inefrcaz a aplicabilidade da proposta ventilada pelo primeiro

pleito.

Antes, porém, necessário sobrelevar a imprescindibilidade da

verificação das Comissões competentes paru averiguar a viabilidade

econômica da execução pretendida, bem como constitucional.

YOTO DO RELATOR(A):
PRINCIPAL:

PROJETO DE LEI N'78/2021, autoria Deputado EDUARDO BOTELHO'

! nevonÁver-
EMENDA: MODIFICATIVA

EMENDAN'01
! nevonÁvst-

l ] rrr,.rrrrçÃo I eneluorcrDADE/AReulvo

AO PROJETO Dl'. LIII N'78/2021, autoriaDeputado GILBERTO CATTANI

I ng:erÇÃo

SPMD/NUS/CDI IDDMCACAVALMT, em l2 de

RELATOR:

islativa do Estado de Malo Grosso Scctclaril l)arlalttcnlar tla Mesa Diretora

Nircleo Social
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